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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO DE 

2025 
 

 

 

 

 

Com fundamento no art. 96-B do Regimento Interno do Senado 

Federal, apresenta-se o seguinte  

 

Plano de trabalho para avaliação anual de política pública sobre o 

apoio técnico e financeiro federal aos entes federados e às entidades 

que atuam no setor de saneamento para a implementação de políticas e 

de planos de saneamento básico nas áreas urbanas e rurais, pela 

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). 

 

 

 

 

 

Presidente: Senadora Professora Dorinha Seabra. 

 

Relator: Senador Jorge Seif. 

 

 

Brasília 

2025 
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1. Introdução 

 

O art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), acrescido pela 

Resolução nº 44, de 17 de setembro de 2013, prevê que, anualmente, as comissões 

permanentes selecionem, na área de sua competência, políticas públicas desenvolvidas 

no âmbito do Poder Executivo, para serem avaliadas. 

 

A avaliação de políticas públicas existe para melhorar a qualidade da atividade 

administrativa, subsidiar decisões legislativas, promover a transparência e a 

responsabilização do Poder Executivo, bem como garantir que os recursos públicos 

sejam aplicados de maneira eficiente, eficaz e alinhada aos interesses da sociedade.  

 

Ao selecionar determinadas políticas para análise, as comissões permanentes do 

Senado exercem um papel de fiscalização e controle, utilizando instrumentos técnicos e 

institucionais para examinar a concepção, a execução, os resultados e os impactos 

dessas políticas. Tal atividade também contribui para o aperfeiçoamento normativo, 

permitindo ajustes legislativos com base em evidências empíricas. 

 

Em 2025, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR) elegeu 

como tema de avaliação o apoio técnico e financeiro federal aos entes federados e às 

entidades que atuam no setor de saneamento para a implementação de políticas e de 

planos de saneamento básico nas áreas urbanas e rurais, nos termos do Requerimento nº 

12, aprovado em 08 de abril de 2025. 

 

Essa escolha se deveu ao fato de que a universalização do saneamento básico no 

Brasil ainda representa um desafio crítico já que, de acordo com o Censo Demográfico 
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de 2022, em mais de dois mil municípios, a maioria da população vive em domicílios 

com esgotamento sanitário inadequado1.  

 

Para oferecer soluções a este problemático cenário, a Lei nº 14.026, de 15 de 

julho de 2020, atualizou o marco regulatório do saneamento básico, com vistas à 

universalização do abastecimento de água potável e do esgotamento sanitário. 

 

A partir dessa importante contribuição do Congresso Nacional, diversas 

inovações foram introduzidas, como a exigência de que os serviços sejam prestados por 

contratos de concessão precedidos de licitação, com vistas à isonomia entre os setores 

público e privado, e o estímulo à prestação regionalizada dos serviços por meio de 

unidades regionais de saneamento básico. Essa regionalização busca superar a limitação 

técnica e financeira de municípios de pequeno porte, que sozinhos enfrentam 

dificuldades para oferecer serviços de saneamento de forma viável e sustentável. 

Para viabilizar sua implementação, o novo marco legal do saneamento básico 

previu o apoio técnico e financeiro da União à adaptação dos serviços, nas etapas de 

adesão aos mecanismos de prestação regionalizada; estruturação de sua governança, 

elaboração dos planos de saneamento básico; modelagem de prestação dos serviços; 

alteração dos contratos de programa existentes; e licitação para concessão dos serviços. 

 

Ademais, destaca-se o papel da Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico (ANA), que passou a estabelecer normas de referência, cuja observância é 

condição para o acesso a recursos federais. 

 

Diante desses desafios, a Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo do 

Senado tem papel estratégico ao acompanhar e aprimorar as políticas públicas voltadas 

à formalização de unidades regionaisde saneamento, promovendo a integração 

 
1 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Censo Demográfico 2022: 
características dos domicílios: resultados do universo. Rio de Janeiro: IBGE, 2024. 
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federativa e contribuindo para a universalização do acesso à água e ao esgotamento 

sanitário. 

 

2. Objetivos 
 

2.1. Geral 
 

Avaliar o apoio técnico e financeiro federal aos entes federados e às entidades 

que atuam no setor de saneamento para a implementação de políticas e de planos de 

saneamento básico nas áreas urbanas e rurais. 

 

2.2. Específicos 
 

● Analisar os efeitos práticos da reforma promovida pela Lei nº 14.026, de 2020, 

sobre a organização e a prestação dos serviços de saneamento básico no Brasil, com 

especial atenção ao novo regime de delegação; 

 

● Avaliar a aplicação do princípio da concorrência na prestação dos serviços, 

considerando os avanços e os obstáculos decorrentes da exigência de licitação como 

condição para celebração de novos contratos, inclusive no contexto da adaptação dos 

contratos existentes; 

 

● Investigar o grau de implementação da prestação regionalizada dos serviços, 

com vistas à superação dos entraves enfrentados por municípios de pequeno porte e 

baixa capacidade institucional; 

 

● Identificar os principais desafios enfrentados pelos entes federativos na 

estruturação de arranjos regionais, especialmente no que diz respeito à formalização de 
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microrregiões, convênios e consórcios, à elaboração de planos regionais de saneamento 

e à viabilidade econômico-financeira dos serviços; 

 

● Examinar o papel e a atuação do Ministério das Cidades e da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) como órgão responsáveis pela edição 

de normas regulamentares e de referência para o setor; 

 

●Verificar como os órgão e instituições financeiras federais estão aplicando os 

art. 50, da Lei Nacional do Saneamento Básico (Lei nº 11.445, de 2007), que estabelece 

condições para alocação de recursos orçamentários e financiamentos federais; 

 

● Propor medidas de aprimoramento institucional e normativo que contribuam 

para a efetividade das novas diretrizes legais. 

 

3. Eixos de atividades 
 

A avaliação das políticas públicas de saneamento básicoserá estruturada a partir 

dos eixos temáticos definidos como prioritários na proposta de avaliação aprovada, 

incorporando, de forma integrada, os novos parâmetros introduzidos pela Lei nº 14.026, 

de 15 de julho de 2020. A segmentação sugerida é a seguinte: 

 

I. Eixo de execução do “Programa 2322 - Saneamento Básico” previsto no 

Plano Plurianual (PPA) 2024-2027: 

 

O PPA previu diversas ações em âmbito federal para a promoção da universalização do 

acesso ao saneamento básico. Além disso, foi previsto o gasto de R$ 45.767.768.000,00 

(quarenta e cinco bilhões, setecentos e sessenta e sete milhões, setecentos e sessenta e 

oito mil reais). 
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O primeiro eixo tem como objetivo identificar a execução das ações previstas no PPA 

até o ano corrente, no que diz respeito à condicionalidade de regionalização dos 

serviços. 

 

II. Eixo da governança e da regionalização dos serviços: 

 

Avaliação da implementação da prestação regionalizada, com especial atenção à 

realidade de municípios de pequeno porte e baixa capacidade institucional, destacando 

os avanços e obstáculos à formalização de unidades regionais de saneamento básico. 

 

III. Eixo da regulação e do papel da ANA: 

 

Exame do processo de edição e aplicação das normas de referência pela Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), e de sua observância como critério de 

acesso a recursos federais. 

 

IV. Eixo da delegação e da concorrência na prestação dos serviços: 

 

Estudo da nova modelagem institucional para delegação dos serviços de saneamento, 

observando a obrigatoriedade de planejamento, modelagem e licitação, com isonomia 

entre os setores público e privado. 

 

V. Eixo das ações e programas desenvolvidos no âmbito do Ministério das 

Cidades: 

 

Análise das iniciativas conduzidas pelo Ministério das Cidades, com ênfase na atuação 

da Secretaria Nacional de Saneamento, responsável pela formulação, coordenação e 

implementação da política nacional de saneamento básico.  
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Este eixo busca examinar os programas federais sob sua gestão quanto ao alinhamento 

das ações da Secretaria às diretrizes do Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026, de 

2020). 

 

4. Atividades comuns a todos os eixos 
 

● Identificação de atores sociais e agentes econômicos relacionados ao tema. 

 

● Realização de quatro audiências públicas com a participação de representantes da 

sociedade civil, especialistas e demais partes interessadas, com o objetivo de colher 

informações, visões e críticas sobre a execução das políticas públicas avaliadas; 

 

● Realização de reuniões técnicas com autoridades representativas dos órgãos 

responsáveis pela formulação e execução das políticas pertinentes, visando obter uma 

avaliação detalhada sobre os resultados alcançados, as dificuldades enfrentadas e as 

ações ainda pendentes; 

 

●Realização de diligências com o objetivo de coletar informações qualificadas sobre as 

condições técnicas, os resultados alcançados e os eventuais entraves operacionais que 

afetam as unidades regionais de saneamento básico; 

 

● Levantamento e análise de estudos e avaliações realizados por entidades públicas e 

privadas relevantes para este trabalho. 

 

● Solicitação de apoio às consultorias Legislativa e de Orçamento do Senado Federal e 

ao Tribunal de Contas da União (TCU) para levantamento e avaliação de informações. 

 

5. Resultado da avaliação de política pública 
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Até o final deste ano, será elaborado e submetido à CDR o relatório final 

consolidado da avaliação da política pública ora analisada. Este relatório constituirá o 

principal instrumento de sistematização das conclusões obtidas ao longo do processo 

avaliativo e recomendações de aperfeiçoamento normativo e institucional.  

 

O documento será estruturado a partir dos eixos temáticos previamente definidos 

e conterá: 

 

• a análise da execução do Programa 2322 - Saneamento Básico; 

 

• a avaliação da governança e da regionalização dos serviços; 

 

• o exame da regulamentação do novo marco legal do saneamento básico quanto 

ao acesso a recursos federais; 

 

• o estudo da delegação e da concorrência na prestação dos serviços, com foco 

no planejamento, modelagem e execução de licitação para a concessão dos 

serviços; 

 

• e a análise das ações e programas desenvolvidos pelo Ministério das Cidades, 

com ênfase na atuação da Secretaria Nacional de Saneamento, responsável pela 

coordenação da política federal. 

 

Sala da Comissão, 

 

Senador Jorge Seif 

Relator 
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